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I. APRESENTAÇÃO 
 
Este documento tem como objetivo atender as solicitações apresentadas através 

do Ofício nº 199/2025-COEXP/CGMAC/DILIC, que encaminhou os relatórios das 
vistorias técnicas nº 5, 6, 7, 8, 9,10 e 11 realizadas nas embarcações que compõem 
o Plano de Emergência Individual (PEI) da Atividade de Perfuração Marítima do Bloco 
FZA-M-59.  

Objetivando melhor compreensão, os comentários desta coordenação estão 
destacados em azul itálico e as respostas da Petrobras em preto. 
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II. ATENDIMENTO AO OFÍCIO Nº 199/25 
 
Comentário: 
No momento informa-se que as 6 embarcações propostas para compôr o PEI da 

referida atividade encontram-se aprovadas para tal finalidade, sendo elas: C-Viking , 

C-Warrior, Corcovado,  Ilha das Flechas, Mr. Sidney e Ms. Virgie; entretanto 

recomenda-se a adoção das sugestões e atenção aos itens de melhoria identificados 

pela equipe técnica. 
Resposta: 
A Petrobras informa que as sugestões e os pontos de melhoria identificados pela 

equipe técnica do IBAMA durante as vistorias estão sendo observados e 
implementados, com especial atenção aos itens de segurança e manutenções dos 
equipamentos das embarcações. 

 
Comentário: 
Relatório de Vistoria 5  - C-Viking (SEI 24121310) 

Solicita-se, entretanto, o envio da análise de nova coleta de efluente da ETE até 

a data da Avaliação Pré Operacional (APO). 

[...]. 

 
Resposta: 
Cabe ressaltar que o artigo 21 da Resolução CONAMA 430/11 estabelece que a 

Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO) deve atender a “concentração máxima de 
120 mg/L, sendo que este limite somente poderá ser ultrapassado no caso de efluente 
de sistema de tratamento com eficiência de remoção mínima de 60%”. Ou seja, o 
critério da legislação para este parâmetro é de no máximo 120 mg/L OU eficiência de 
remoção superior a 60%.  

No caso em questão, é importante esclarecer que, embora o laudo de 
monitoramento encaminhado anteriormente indique uma concentração de DBO 
superior a 120 mg/L na saída do tratamento (344,5 mg/L), a eficiência de remoção da 
estação era superior a 60% (79,32 %), dentro dos critérios estabelecidos pela 
legislação. 
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Nesse sentido, a Petrobras entende que os resultados apresentados estão em 
plena conformidade com os requisitos legais, e que a estação de tratamento está 
operando de forma satisfatória. 

De qualquer forma, com o intuito de darmos continuidade aos trâmites de 
licenciamento, encaminhamos no ANEXO A, novos resultados de monitoramento de 
efluentes sanitários dessa embarcação. 

Da mesma forma que no laudo anterior, os resultados apresentados estão em 
plena conformidade com os requisitos da legislação ambiental vigente. 

 
Comentário: 
Relatório de Vistoria 8 - Ilha das Flechas (SEI 24121470)  

Entretanto, foi verificada uma não conformidade em relação ao laudo de efluente 

da ETE comprovando um desacordo com a Resolução CONAMA 430 para o 

parâmetro DBO. Desta forma sugere-se a adoção de um plano de ação para melhoria 

da ETE de forma que esta se enquadre na referida Resolução. 

 

 
Resposta: 
 

O Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por Esgoto (ISPP - International 

Sewage Pollution Prevention), que segue no Anexo B, é o documento requerido pela 

Convenção Internacional para Prevenção da Poluição por Navios (MARPOL 73/78) 

que atesta a capacidade do navio de prevenir a poluição por esgoto no mar, em 

conformidade com as normas do Anexo IV do MARPOL. 

De acordo com o ISPP da embarcação Ilha das Flechas, o número máximo de 

pessoas para as quais o navio está certificado a transportar é de 14 pessoas (vide 

Figura 1). Portanto, a embarcação não está autorizada a transportar mais do que esse 

limite e tampouco possui acomodações sobressalentes para este fim.  
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Figura 1 - Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por Esgoto da embarcação 
Ilha das Flechas 
 
 
Conforme o “Quadro 2 – PCP – Metas e Diretrizes de Implementação”, apresentado 

na Nota Técnica 01/11 CGPEG/DILIC/IBAMA, embarcações de apoio com 

autorização para até 15 pessoas, como é o caso a Ilha das Flechas, não têm restrições 

nem quanto ao descarte, nem quanto ao monitoramento de efluentes sanitários e 

águas servidas (Figura 2). 

 

 
(...) 

 
Figura 2 - Metas e Diretrizes de Implementação descritas na NT IBAMA 01/11, com ênfase 
nos critérios definidos para as embarcações de apoio com autorização para até 15 pessoas 
 

Diante do exposto, uma vez que a embarcação não possui restrições relacionadas ao 

descarte e monitoramento do efluente sanitário gerado a bordo, conforme previsto na 

NT IBAMA 01/11 e na Convenção MARPOL 73/78 entende-se não ser necessário a 

apresentação de um plano de ação. 
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Cabe destacar ainda que a embarcação Ilha das Flechas dispõe de um tanque de 

retenção a bordo e adota procedimentos operacionais que vão além do exigido pela 

legislação para a sua tipologia de embarcação. Entre essas práticas, destaca-se que 

o descarte do efluente sanitário é realizado somente a mais de 12 milhas náuticas da 

costa mais próxima e sempre com a embarcação em movimento. 
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III. ANEXOS 
 
Anexo A – Laudos de efluentes da ETE – C-Viking 
Anexo B - ISPP 
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